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CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Nen"' Palácio 11 de Outubro 

DESPACHO 

PROJETO DE LEI N°: 64/2022 

AUTOR: Vereador Edson Biasi 

EMENTA: "DISPÕE SOBRE O DIREITO AO APRENDIZADO DA LÍNGUA 
PORTUGUESA DE ACORDO COM AS NORMAS E ORIENTAÇÕES LEGAIS DE 
ENSINO ESTABELECIDAS COM BASE NAS ORIENTAÇÕES NACIONAIS QUE 
VERSAM SOBRE EDUCAÇÃO E OBRIGA O USO DA LÍNGUA PORTUGUESA NOS 
MESMOS TERMOS EM TODA A COMUNICAÇÃO EXTERNA E COMA POPULAÇÃO 
EM GERAL REALIZADA POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
DIRETA E INDIRETA" 

Vistos. 

Considerando o parecer desfavorável da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final, entendo que é caso de arquivamento do presente Projeto de Lei 
Ordinária. 

O § 2° do Art. 130 do Regimento Interno estabelece que: 

§ 2° Sobrevindo parecer de ilegalidade ou 
inconstitucionalidade da Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação Final, o projeto será arquivado pelo Presidente, 
sem passar pelo Plenário. 

Diante disso, determino o arquivamento do Projeto de Lei n° 64/2022. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois. 

Presidente da Câmara. Municipal 
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